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Parágrafo único . As Corregedorias-Gerais da PCMG, da PMMG, do CBBMG e da Seds, a Ouvi-

doria de Polícia e o Conselho de Criminologia e Política Criminal atuarão de forma integrada e coordenada, em 
consonância com as diretrizes elaboradas nos termos do caput .

Art. 144-D. O Estado adotará, no âmbito do Sisprev-MG, por meio de normas e ações específicas, 
as providências necessárias para a implementação do mecanismo de prevenção previsto no Protocolo Adicional 
à Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado na 
57ª Assembleia Geral das Nações Unidas, em 18 de dezembro de 2002 .” .

Art . 18 . Fica acrescentado ao art . 74 da Lei n° 8 .533, de 17 de abril de 1984, o seguinte inciso 
xII:

“Art . 74 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xII – atuar na prevenção da tortura e de outras punições ou tratamentos desumanos e cruéis, con-

forme as diretrizes elaboradas no âmbito do Sistema Estadual de Prevenção da Tortura e de Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes de Minas Gerais – Sisprev-MG .” .

Art . 19 . A implantação do mecanismo de prevenção a que se refere o art . 144-D da Lei Delegada nº 
180, de 2011, acrescentado por esta Lei, dar-se-á nos termos do regulamento, no prazo de noventa dias contados 
da data de publicação desta Lei, e obedecerá aos princípios e procedimentos previstos no Protocolo Adicional 
à Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, asseguran-
do-se, na atuação dos integrantes do mecanismo, as competências e prerrogativas estabelecidas no Protocolo .

Art . 20 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Rômulo de Carvalho Ferraz

LEI Nº 21 .165, DE 17 DE JANEIRO DE 2014 .

veda a prática de trote estudantil violento nos estabeleci-
mentos que menciona .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º É vedada a prática de trote estudantil violento nos estabelecimentos de ensino médio, 

públicos e privados, e nos estabelecimentos públicos de educação superior, integrantes do sistema estadual de 
educação .

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se trote estudantil violento aquele que configure 
agressão física, psicológica ou moral ou outra forma de constrangimento ou coação contra alunos dos estabele-
cimentos a que se refere o caput  .

Art . 2º Os estabelecimentos de que trata o art . 1° incentivarão, com a supervisão do corpo docente, 
a realização de atividades solidárias como forma de integração entre alunos novatos e veteranos .

Art . 3° Comprovado que o estabelecimento de que trata o art . 1°, por ação ou omissão, contribuiu 
para a ocorrência de trote violento, fica o agente responsável sujeito às penalidades estabelecidas em regu-
lamento, na proporção de sua culpa, assegurado o direito de defesa, sem prejuízo das sanções penais e civis 
cabíveis .

Art . 4º Os estudantes que praticarem trote violento, nos termos do art . 1°, sujeitam-se às sanções 
previstas no regimento do estabelecimento de ensino, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis .

Art . 5º Os estabelecimentos de que trata o art . 1° veicularão informações a respeito do conteúdo 
desta Lei e de seu regulamento, em especial durante a primeira semana do período letivo .

Art . 6º Fica revogada a Lei n° 13 .818, de 11 de janeiro de 2001 .
Art . 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .166, DE 17 DE JANEIRO DE 2014 .

Autoriza o Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais – Ipsemg – a alienar, por meio de 
venda, o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg – auto-

rizado a alienar, por meio de venda, imóvel com área aproximada de 1 .476m² (hum mil quatrocentos e setenta 
e seis metros quadrados), constituído pelo lote 25-A e parte dos lotes 26-A e 27 do quarteirão 4-C da 8ª Seção 
Suburbana, localizado na Avenida do Contorno, n° 3.219, Bairro Santa Efigênia, Município de Belo Horizonte, 
registrado sob o n° 29 .607 no Livro 2, no Cartório do 2° Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Belo 
Horizonte .

Parágrafo único . Os recursos provenientes da alienação do imóvel relacionado no caput serão 
destinados a investimentos na construção e aquisição de instalações ou equipamentos necessários às atividades 
finalísticas do Ipsemg, observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000 .

Art . 2º A venda de que trata esta Lei será precedida de avaliação e licitação, na modalidade de con-
corrência, a cargo de comissão a ser designada pelo Ipsemg .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .167, DE 17 DE JANEIRO DE 2014 .

Incorpora a Gratificação Complementar ao vencimento 
básico dos servidores das carreiras que menciona, cria 
cargos de provimento efetivo da carreira de Analista de 
Hematologia e Hemoterapia, a que se refere a Lei n° 
15 .462, de 13 de janeiro de 2005, institui regime de remu-
neração por subsídio para a carreira de Professor de Arte e 
Restauro e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° A Gratificação Complementar, a que se referem o art. 1° da Lei Delegada n° 44, de 12 de 

julho de 2000, os arts . 3° e 6° da Lei n° 20 .518, de 6 de dezembro de 2012, e o art . 48 da Lei n° 20 .748, de 25 
de junho de 2013, fica incorporada ao vencimento básico dos servidores das seguintes carreiras instituídas pela 
Lei n° 15 .462, de 13 de janeiro de 2005:

I - Auxiliar de Apoio da Saúde, Técnico Operacional da Saúde, Analista de Gestão e Assistência à 
Saúde e Profissional de Enfermagem, lotados no quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais - Fhemig;

II - Auxiliar de Saúde e Tecnologia, Técnico de Saúde e Tecnologia e Analista e Pesquisador de 
Saúde e Tecnologia, lotados no quadro de pessoal da Fundação Ezequiel Dias - Funed;

III - Técnico em Educação e Pesquisa em Saúde e Analista em Educação e Pesquisa em Saúde, 
lotados no quadro de pessoal da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais - ESP-MG;

Iv - Auxiliar de Hematologia e Hemoterapia, Assistente Técnico de Hematologia e Hemoterapia 
e Analista de Hematologia e Hemoterapia, lotados no quadro de pessoal da Fundação Centro de Hematologia e 
Hemoterapia de Minas Gerais - Hemominas .

§ 1° A incorporação de que trata este artigo será implementada em duas etapas, mediante reajuste 
das tabelas de vencimento básico das carreiras a que se refere o caput  .

§ 2° Na primeira etapa da incorporação de que trata este artigo, as tabelas de vencimento básico 
constantes nos itens I .2 .1, I .2 .2, I .2 .3, I .2 .4, I .3 .1, I .3 .2, I .3 .3, I .4 .1, I .4 .2, I .4 .3, I .5 .1 e I .5 .2 do Anexo I da Lei 
n° 15 .786, de 27 de outubro de 2005, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Lei, a partir das seguintes 
datas:

I - 1° de janeiro de 2014, para as carreiras de Auxiliar de Apoio da Saúde, Auxiliar de Saúde e Tec-
nologia e Auxiliar de Hematologia e Hemoterapia;

II - 1° de fevereiro de 2014, para as carreiras de Técnico Operacional da Saúde, Analista de Gestão 
e Assistência à Saúde, Profissional de Enfermagem, Técnico de Saúde e Tecnologia, Analista e Pesquisador de 
Saúde e Tecnologia, Técnico em Educação e Pesquisa em Saúde, Analista em Educação e Pesquisa em Saúde, 
Analista de Hematologia e Hemoterapia e Assistente Técnico de Hematologia e Hemoterapia .

§ 3° Na segunda etapa da incorporação de que trata este artigo, as tabelas de vencimento básico 
constantes nos itens I .2 .1, I .2 .2, I .2 .3, I .2 .4, I .3 .1, I .3 .2, I .3 .3, I .4 .1, I .4 .2, I .4 .3, I .5 .1 e I .5 .2 do Anexo I da Lei n° 
15 .786, de 2005, serão reajustadas em 20% (vinte por cento), a partir de 1° de fevereiro de 2015 .

§ 4° Para as duas etapas da incorporação de que trata este artigo, será considerado o valor da Gra-
tificação Complementar a que fizer jus o servidor em 31 de dezembro de 2013, na hipótese do inciso I do § 2°, 
e em 31 de janeiro de 2014, na hipótese do inciso II do § 2° .

§ 5° Em decorrência da incorporação de que trata este artigo, serão deduzidos da Gratificação 
Complementar os valores acrescidos ao vencimento básico do servidor na etapa prevista no § 2°, e a referida 
gratificação será extinta integralmente em 1° de fevereiro de 2015, com a incorporação a que se refere o § 3°.

§ 6° Os reajustes das tabelas de vencimento das carreiras de que trata este artigo não incidirão 
sobre a parcela da Gratificação Complementar remanescente à primeira etapa da incorporação.

§ 7° O disposto neste artigo aplica-se aos servidores inativos e aos pensionistas que fazem jus à 
paridade, nos termos da Constituição da República, e aos contratos administrativos regidos pela Lei n° 18 .185, 
de 4 de junho de 2009, vigentes, na data de publicação desta Lei, no âmbito da Fhemig, da Funed, da Funda-
ção Hemominas e da ESP-MG, cujas funções tenham equivalência com os cargos das carreiras a que se refere 
o caput  .

§ 8° Em virtude do disposto no § 2° do art . 1° da Lei n° 15 .790, de 3 de novembro de 2005, apli-
ca-se aos valores da Bolsa de Atividades Especiais assegurada aos bolsistas da Fhemig reajuste nos mesmos 
percentuais e datas de vigência previstos nos §§ 2° e 3° para a carreira de Profissional de Enfermagem.

§ 9° O Poder Executivo republicará as tabelas de vencimento básico das carreiras a que se refere o 
caput, constantes nos itens I .2 .1, I .2 .2, I .2 .3, I .2 .4, I .3 .1, I .3 .2, I .3 .3, I .4 .1, I .4 .2, I .4 .3, I .5 .1 e I .5 .2 do Anexo I da 
Lei n° 15 .786, de 2005, com os valores decorrentes da segunda etapa da incorporação de que trata este artigo .

Art. 2° A Gratificação Complementar a que se referem o art. 1° da Lei Delegada n° 44, de 2000, 
os arts . 3°, 4° e 6° da Lei n° 20 .518, de 2012, e o art . 48 da Lei n° 20 .748, de 2013, passa a compor, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei, a remuneração dos contratos administrativos 
regidos pela Lei n° 18 .185, de 2009, vigentes, na data de publicação desta Lei, no âmbito da Fundação Hemo-
minas, da Fhemig, da Funed, da ESP-MG e do Hospital Universitário da Universidade Estadual de Montes 
Claros - Unimontes -, observadas, para os contratos a que se refere o § 7° do art . 1°, as regras de incorporação 
estabelecidas no art . 1° .

Art. 3° Até sua efetiva incorporação ao vencimento básico e consequente extinção, a Gratificação 
Complementar a que se referem o art . 1° da Lei Delegada n° 44, de 2000, os arts . 3°, 4° e 6° da Lei n° 20 .518, de 
2012, e o art . 48 da Lei n° 20 .748, de 2013, integra a remuneração de contribuição de que trata o art . 26 da Lei 
Complementar n° 64, de 25 de março de 2002, para efeito de cálculo dos proventos de aposentadoria e pensão .

§ 1° Para fins do disposto no caput, será observado o prazo mínimo de percepção estabelecido no 
parágrafo único do art . 7° da Lei Complementar n° 64, de 2002 .

§ 2° As contribuições previdenciárias recolhidas até a data de publicação desta Lei e que tiverem 
sua base de cálculo composta pela gratificação a que se refere o caput serão consideradas para efeito de cálculo 
dos proventos de aposentadoria e pensão .

Art. 4° Fica instituída a Gratificação por Atividades de Gestão da Saúde - Gages - para os servi-
dores ocupantes de cargo de provimento efetivo da carreira de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, em 
efetivo exercício nos órgãos e entidades do Sistema Estadual de Gestão da Saúde, a que se refere o inciso I do 
art . 2° da Lei n° 15 .462, de 2005 .

§ 1° O valor da gratificação de que trata o caput corresponderá aos seguintes percentuais do ven-
cimento básico do cargo de provimento efetivo do servidor:

I - 30% (trinta por cento), no período de 1° de julho de 2013 a 30 de junho de 2014;
II - 40% (quarenta por cento), no período de 1° de julho de 2014 a 30 de junho de 2015;
III - 50% (cinquenta por cento), a partir de 1° de julho de 2015 .
§ 2° A gratificação a que se refere o caput integra a remuneração de contribuição de que trata o art. 

26 da Lei Complementar n° 64, de 2002, para efeito de cálculo dos proventos de aposentadoria e pensão, obser-
vado o prazo mínimo de percepção estabelecido no parágrafo único do art . 7° da referida lei complementar .

Art . 5° Ficam criados cinquenta e um cargos de provimento efetivo da carreira de Analista de 
Hematologia e Hemoterapia, a que se refere a Lei n° 15 .462, de 2005, com lotação na Fundação Hemominas .

Parágrafo único . Em virtude da criação de cargos de que trata o caput, o quantitativo de cargos de 
provimento efetivo da carreira de Analista de Hematologia e Hemoterapia, constante no item I .3 .3 do Anexo I 
da Lei n° 15 .462, de 2005, passa a ser: “290” .

Art. 6° Passa a ser remunerado por subsídio, fixado em parcela única, o servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo da carreira de Professor de Arte e Restauro, a que se refere o inciso Iv do art . 1° da Lei 
n° 15 .467, de 13 de janeiro de 2005, lotado na Fundação de Arte de Ouro Preto - Faop .

Parágrafo único . O valor do subsídio da carreira a que se refere o caput é o constante no Anexo II 
desta Lei, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, ressalvado o disposto no art . 8° .

Art . 7° No valor do subsídio da carreira de Professor de Arte e Restauro de que trata o art . 6° estão 
incorporadas as seguintes parcelas remuneratórias:

I - vencimento básico ou provento básico;
II - adicionais por tempo de serviço previstos nos arts . 112 e 113 do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias - ADCT - da Constituição do Estado;
III - vantagem pessoal prevista no § 3° do art . 1° da Lei n° 10 .470, de 15 de abril de 1991, e no art . 

1° da Lei n° 13 .694, de 1° de setembro de 2000;
Iv - auxílio-alimentação previsto na Lei Delegada n° 38, de 26 de setembro de 1997;
v - adicional de desempenho previsto no art . 31 da Constituição do Estado e na Lei n° 14 .693, de 

30 de julho de 2003;
vI - vantagem pessoal de que trata o art . 49 da Lei n° 15 .293, de 5 de agosto de 2004;
vII - vantagem Temporária Incorporável - vTI -, prevista na Lei n° 15 .787, de 27 de outubro de 

2005;
vIII - auxílio-transporte de que trata o art . 48 da Lei n° 17 .600, de 1° de julho de 2008;
IX - gratificação por curso de pós-graduação prevista no parágrafo único do art. 151 da Lei n° 

7 .109, de 13 de outubro de 1977;
x - vantagem pessoal de que trata o § 4° do art . 1° da Lei n° 14 .683, de 30 de julho de 2003, bem 

como qualquer outra vantagem decorrente de apostilamento integral ou proporcional em cargo de provimento 
em comissão .

Parágrafo único . Além das parcelas previstas no caput, o subsídio da carreira de Professor de Arte 
e Restauro incorpora as demais vantagens pecuniárias a que o servidor fizer jus em 31 de dezembro de 2013, 
ressalvado o disposto no art . 8° .

Art . 8° A remuneração por subsídio a que se refere o art . 6° não exclui a percepção de vantagens de 
natureza indenizatória e das seguintes espécies remuneratórias, nos termos da legislação específica:

I - gratificação natalina;
II - adicional de férias;
III - adicional de insalubridade;
Iv - adicional de periculosidade;
v - adicional noturno;
vI - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
vII - parcelas de caráter eventual relativas à extensão de carga horária, de que tratam os arts . 8°-B 

e 8°-F da Lei n° 15 .467, de 2005;
vIII - abono de permanência de que trata o § 19 do art . 40 da Constituição da República, bem 

como o § 5° do art . 2° e o § 1° do art . 3° da Emenda à Constituição da República n° 41, de 19 de dezembro de 
2003;

Ix - espécies remuneratórias percebidas pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou 
de função de confiança;


